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1 - INTRODUÇÃO 
 

O presente relatório sobre o governo societário relativo ao ano 2022, dá cumprimento ao dever de 
informação e transparência, em conformidade com a lei e regulamentação em vigor. 

 
Recorde-se que as empresas locais regem-se pelo regime jurídico de atividade empresarial local e 
das participações locais, constante da Lei n.º 50/2012 de 31 de Agosto e integram-se no sector 
público empresarial, cujos princípios e regras aplicáveis constam do Decreto-Lei n.º 133/2013 de 3 
de Outubro. 

 
O artigo 54º do referido Decreto-Lei e a alínea b) do n.º 2 do artigo 70º do Código das Sociedades 
Comerciais preveem a existência de um Relatório Anual de Boas Práticas do Governo Societário. 

 
Atualmente a Ambifaro, E.M. é uma empresa municipal com capitais exclusivos do município farense 
e tem por objeto social a gestão e exploração do edifício do Mercado Municipal de Faro (Equipamento 
Coletivo), prestação de serviços, programas de atuações e organização de iniciativas que favoreçam 
a economia, a cultura e o lazer, através do exercício e promoção de iniciativas próprias e de acordo 
com os princípios de interesse público e as orientações recebidas da Câmara Municipal de Faro, 
procurando dinamizar também outras atuações por parte das diversas entidades públicas, 
associativas e empresarias existentes no concelho; Gestão, exploração e fiscalização, nas vias sob 
jurisdição do Município de Faro, do cumprimento daas normas relativas ao estacionamento de 
duração limitada previstas no Código da Estrada e em legislação complementar, designadamente nos 
Regulamentos Municipais de Estacionamento de Duração Limitada, aprovados pelos órgãos do 
Município.     

Com vista à prossecução do seu objeto, a Ambifaro, E.M. para além de gerir o edifício do 
Mercado Municipal de Faro, deverá promover a imagem do concelho, nacional e 
internacionalmente, revelando as suas potencialidades e incentivando ao investimento; Fomentar 
e apoiar a criação de novas empresas em sectores relativamente aos quais existam tradição e 
vantagens comparativas e onde estejam s u b j a c e n t e s  processos de inovação t e c n o l ó g i c a ; 
Incentivar a modernização do tecido industrial e empresarial do concelho, através de ações de 
divulgação de novas tecnologias; Fomentar a fixação das pequenas empresas industriais existentes 
no concelho, através de ações específicas para o efeito; Captar investimentos e contribuir para a 
realização de projetos estruturantes no concelho; Atuar como entidade geradora de consensos e 
aproximação de interesses com vista ao desenvolvimento e implementação de projetos de qualquer 
tipo que contribuam para a modernização do concelho; Apoiar projetos de investigação e inovação 
tecnológica, fomentando as ligações entre a Universidade e as empresas, facilitando a introdução e 
divulgação de novas tecnologias; Promover e divulgar acontecimentos económicos, sociais e 
culturais; Contribuir para um desenvolvimento sustentável; Potenciar o desenvolvimento de 
competências e conhecimentos relevantes para o mercado de emprego e formação; Contribuir para 
a estruturação de uma estratégia para o desenvolvimento económico do concelho; Elaborar estudos 
de viabilidade económico-financeira para a concretização de projetos estruturantes e dinamizadores 
do tecido económico e empresarial e promover e estabelecer parcerias com outras entidades para 
a realização de ações de formação junto de empresas e empresários, as áreas da gestão, marketing 
e finanças. 



 

 

2 - ESTRUTURA ACIONISTA 
 

 

  Identificação AMBIFARO – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. 

  Sede Social Largo Dr. Francisco Sá Carneiro | Mercado Municipal, Piso 2 
8000-151 Faro 

  Pessoa Coletiva 504 497 782 

  Capital Social 4.724.008,94 € 

  Câmara Municipal de Faro 100% 

 
Em 2022, o Município de Faro é a única entidade acionista desta empresa municipal e o capital social 
da empresa, integralmente subscrito e realizado, é de 4.724 008, 94 (quatro milhões, setecentos e 
vinte e quatro mil e oito euros e noventa e quatro cêntimos). 

 
Nos aumentos de capital realizados em dinheiro, os participantes gozam sempre de direito de 
preferência na subscrição do aumento, na proporção da participação que ao tempo possuírem e 
nos aumentos de capital por entradas em espécie, as mesmas ocorrerão na data da escritura pública 
de aumento de capital, outorgando o transmitente a mesma escritura. A transmissão de 
participações fica dependente de autorização da Empresa, nos termos dos artigos 328º e 329º do 
Código das Sociedades Comerciais, sendo reconhecido aos demais detentores de participações um 
direito de preferência nessa transmissão. 

 
Com vista ao exercício do direito de preferência que lhes assiste, a Empresa notificará os detentores 
de participações, no prazo de vinte dias úteis, contados do pedido de autorização para a sua 
transmissão, os quais devem comunicar a intenção desse exercício, no prazo de vinte dias úteis, 
contados da receção da notificação. 

 

 
 
 

3 - ÓRGÃOS SOCIAIS 
 

São órgãos da empresa a Assembleia-Geral, o Conselho de Administração e o Fiscal Único. Os 
mandatos dos titulares dos órgãos sociais da empresa são coincidentes com o dos titulares dos 
órgãos autárquicos do Município de Faro, sem prejuízo de atos de exoneração e da continuação 
em funções até à efetiva substituição. 

 
Os membros da mesa da Assembleia-Geral e do Conselho de Administração consideram-se 
empossados logo que tenham sido eleitos, mantendo-se em funções até à sua efetiva substituição. 



 

 

3.1 - ASSEMBLEIA-GERAL 
 

A Assembleia-Geral é formada pelos representantes das entidades detentoras do capital social da 
empresa e nos seus trabalhos devem participar os membros do Conselho de administração e, se 
necessário, o Fiscal Único. 

 
A Assembleia-Geral é composta da seguinte forma: 

 
Presidente: Dr. Rogério Bacalhau Coelho 
Secretário: Dr.ª Teresa Maria Dias Fontinha 

 
De referir que os membros da mesa da Assembleia-Geral da Ambifaro, E.M. não auferem nenhum 
tipo de remuneração, pelo desempenho dos seus cargos. 

 
Reuniões da Assembleia-Geral 
 

A Assembleia-Geral reunir-se-á, pelo menos, duas vezes por ano e sempre que for convocada nos 
termos da Lei ou a requerimento do Conselho de Administração; 

 
A Assembleia-Geral pode reunir com dispensa das formalidades prévias, caso estejam presentes 
ou devidamente representados todos os titulares do respetivo capital social e todos manifestem 
vontade de que a Assembleia se constitua e delibere sobre determinado (s) assunto(s). 

 
A Assembleia-Geral é o órgão deliberativo da Empresa, a quem compete designadamente: 

 
a) Aprovar o plano de atividades, anual e plurianual; 
b) Apreciar e votar o relatório de gestão e as contas do exercício; 
c) Apreciar e votar a proposta de aplicação de resultados; 
d) Proceder à aplicação geral da administração e fiscalização da sociedade; 
e) Eleger os titulares dos demais órgãos sócias, cuja designação não esteja estatutariamente 
atribuída a qualquer sócio; 
f) Deliberar sobre alterações aos estatutos; 
g) Deliberar Sobre qualquer outro assunto para que tenha sido convocada. 

 
A Assembleia-geral pode deliberar em primeira convocação sobre quaisquer matérias desde que 
estejam presentes ou representados, participantes que representem pelo menos 51% do capital 
social. 

 
Devem ser aprovados pelos votos representativos de pelo menos  2/3 do capita l  
social  as  deliberações sobre as seguintes matérias: 

 
a) Alteração do contrato de sociedade; 
b) Fusão, cisão, transformação ou dissolução da empresa; 
c) Eleição dos membros da mesa da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do Fiscal 
Único. 



 

 

3.2 - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

O Conselho de Administração da Ambifaro, E.M. é composto da seguinte forma: 
 
Presidente: Dr. Henrique Ascenso Gomes 
Vogal: Arq.ª Sophie Matias 
Vogal: Dr. Adriano João Leal Cardoso Guerra 

 
De referir que os dois vogais do Conselho de administração da Ambifaro, E.M. não auferem nenhum 
tipo de remuneração, pelo desempenho dos seus cargos. 

 
O presidente deste órgão de gestão tem as funções de gestor executivo e aufere a título 
remuneratório a quantia idêntica à de um vereador a tempo inteiro da Câmara Municipal de Faro. 

 
Os administradores depositaram na Procuradoria-geral da República, nos 60 dias subsequentes à 
respetiva designação de tomada de posse, uma declaração de inexistência de incompatibilidades ou 
impedimento, nos termos e em conformidade com o disposto no artigo 22º, n. 8 do Decreto-Lei n.º 
71/2007, de 27 de Março e artigo 11º da Lei n.º 64/93, de 26 de Agosto. Também apresentaram, 
no Tribunal Constitucional, a declaração dos seus rendimentos, bem como do seu património e 
cargos sociais, nos termos do Regime Jurídico de Controlo Público da Riqueza dos Titulares de 
Cargos Políticos, conforme imposto pelo artigo 1º da Lei n.º4/83, de 2 de Abril. 

 
Compete ao conselho de administração, composto por um presidente e dois vogais, prosseguir os 
interesses gerais da empresa municipal e assegurar a gestão das suas atividades com vista à 
prossecução do objeto social, representando a empresa perante terceiros. 

 
A nomeação e exoneração do Conselho de Administração compete à Assembleia-Geral e por 
deliberação da mesma Assembleia os administradores eleitos poderão ser ou não dispensados da 
prestação de caução. 

 
Compete em especial ao Conselho de Administração: 

 
Para além de todas as demais competências que por lei ou pelos estatutos lhe sejam conferidas, 
competem, designadamente ao Conselho de Administração: 

 
a) A elaboração anual e submissão à aprovação da Câmara Municipal dos planos estratégicos e de 
atividade, orçamento e contas, nomeadamente, o relatório e contas do exercício e os respetivos 
balanços, contas de gerência e conta de ganhos e perdas; 
b) A elaboração e submissão a aprovação da Câmara Municipal dos instrumentos de gestão 
previsional previstos na lei, designadamente, planos plurianuais e anuais de atividades, de 
investimentos e financeiros e as alterações que se mostrem necessárias; 
c) A elaboração, submissão e aprovação da Câmara Municipal das dotações para capital, subsídios 
e indemnizações compensatórias; 
d) Propor e submeter a autorização ou aprovação da Câmara Municipal os atos que, nos termos da 
lei ou destes estatutos o devam ter, designadamente, alterações estatuárias, fixação de preços e 
tarifas, aquisição de participações no capital de sociedades e celebração de empréstimos a médio 
e longo prazo; 



 

 

e) A aprovação e cumprimento do regulamento e organização e funcionamento da empresa 
municipal; 
f) A autorização da execução de trabalhos e de obras, fixando os termos e condições a que devem 
obedecer; 
g) O estabelecimento da organização técnico-administrativa dos serviços da empresa e das normas 
de funcionamento interno, mormente, em matéria de categoria de pessoal e respetiva 
remuneração; 
h) A aprovação do estatuto do pessoal, a contratação de pessoal necessário e a rescisão dos 
respetivos contratos e o exercício do poder disciplinar; 
i) A celebração de contratos de utilização e fornecimento de bens e/ou serviços de interesse geral; j) 
A angariação de financiamentos e realização de outro tipo de operações, tendo por escopo a 
realização do objeto social; 
k) A prática dos demais atos que lhe sejam cometidos pelos presentes estatutos, leis, regulamentos 
da empresa ou provenientes de deliberações municipais. 

 
Cabe ao Presidente do Conselho de Administração a convocação, direção e a coordenação do 
Conselho de Administração; 
Cabe igualmente ao Presidente do Conselho de Administração a representação da Empresa em 
juízo e fora dele, podendo delegar a representação noutro membro ou em pessoa especialmente 
habilitada para o efeito; 
Nas suas faltas e impedimentos o Presidente do Conselho de Administração é substituído pelo 
membro do Conselho de Administração por si designado, ou na falta de designação, pelo membro 
mais idoso do mesmo Conselho; 
O Conselho de Administração poderá ainda criar a figura de Diretor Geral, a quem competirá a 
coordenação de projetos e desenvolvimento das atividades de carácter operacional da empresa. 

 

 
 

Reuniões do Conselho de Administração 

 
O Conselho de Administração reunirá ordinariamente nas datas e com periodicidade por si fixadas, 
que todavia não poderá ser superior a um mês, e reúne extraordinariamente sempre que 
convocado pelo seu Presidente ou a requerimento de dois outros administradores da Empresa, 
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

 
As reuniões terão lugar no local indicado no aviso convocatório ou, na falta de indicação na sede 
da Empresa. 

 
Qualquer administrador pode fazer-se representar na reunião por outro administrador, devendo 
os poderes de representação conferidos constar de carta dirigida ao Presidente, válida apenas 
para uma reunião. 

 
De cada reunião é lavrada ata, a assinar pelos membros presentes na reunião, a qual conterá um 
resumo de tudo o que nela tiver ocorrido, indicando, designadamente, a data e o local da reunião, 
os membros presentes, os assuntos apreciados e as deliberações tomadas. 



 

 

3.3 - FISCAL ÚNICO 
 
Efetivo: DFK , Ferro, Silva & Associados, Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
Suplente: Pedro Plácido Sousa da Silva 

 
A fiscalização dos negócios sociais e atos sociais incumbe a um Fiscal Único, que deve ser revisor 
oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas, eleito em Assembleia-Geral; 

 
A Assembleia-Geral que eleger o Fiscal Único designará, também, um suplente, que deverá ser 
igualmente revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas, e que substituirá 
o efetivo nas suas faltas e impedimentos; 

 
O Fiscal Único, deverá participar, sem direito a voto, nas reuniões do conselho de administração, 
sempre que para tal seja convocado pelo respetivo Presidente; 

 
O Fiscal Único terá as competências definidas na lei, regendo a sua atividade, pelas disposições 
legais respeitantes aos revisores oficiais de contas e, subsidiariamente, na parte aplicável, pelo 
disposto quanto ao Conselho Fiscal e aos seus membros. 

 

 
 
 

4 – ÉTICA E DEONTOLOGIA 
 

A atividade profissional dos membros dos órgãos sociais e dos colaboradores da Ambifaro, E.M. 
rege-se por princípios de idoneidade profissional, integridade pessoal e do respeito pela 
independência, tanto dos interesses da empresa e do público, como entre os interesses pessoais 
dos seus colaboradores e os desta empresa municipal. 

 
A salvaguarda do absoluto respeito por todas as normas de natureza ética e deontológica está 
plasmada, entre outras normas internas, no código de conduta da Ambifaro, E.M. que os membros 
dos órgãos sociais e os colaboradores se comprometem a respeitar. 

 
Por forma a prevenir a existência de conflitos de interesses, os membros dos órgãos sociais 
assumem o compromisso de dar conhecimento de qualquer interesse, direto ou indireto, que eles, 
algum dos seus familiares ou entidades a que profissionalmente se encontrem ligados, possam ter 
na empresa em relação à qual se considere a possibilidade de estabelecimento de relação 
comercial, não intervindo em decisões em que tenham os próprios ou seus familiares, interesse 
por conta própria ou por conta de terceiros. 

 
Existe um código de conduta que se aplica a todos os colaboradores da Ambifaro, E.M. e aos 
membros do Conselho de Administração. 



 

 

5 – SIGILO PROFISSIONAL 
 

Nos contactos com os clientes, os membros dos órgãos sociais e os colaboradores da Ambifaro, E.M. 
pautam a sua conduta pela máxima discrição e guardam segredo profissional sobre os serviços 
prestados, assuntos debatidos e factos ou informações relativos aos mesmos cujo conhecimento 
lhes advenha do desenvolvimento das respetivas atividades. O dever de sigilo profissional mantém-
se mesmo quando termina o exercício das funções de membro de órgãos sociais ou de 
colaborador desta empresa municipal. 

 

 
 
 

6 – CONTROLO INTERNO E GESTÃO DE RISCOS 
 

A Ambifaro, E.M. dando cumprimento à recomendação n.º 1/2009 do Conselho de Prevenção da 
Corrupção, publicada na 2.ª Série do Diário da República, n.º140, de 22 de Julho de 2009, 
desenvolveu um plano de prevenção e gestão de riscos de corrupção e infrações conexas. 

 
Para além disso, existe na empresa uma área funcional referente às compras e Controlo Interno que 
tem como objetivos assegurar uma relação eficaz entre a aquisição de melhores produtos/serviços 
nas melhores condições contratuais garantindo o cumprimento rigoroso do Código da Contratação 
Pública, da Lei dos Compromissos e Deliberações Internas do Conselho de Administração. 

 
Assim, as aquisições de todas as necessidades da empresa estão centralizadas nesta área 
funcional, sendo todo o processo de aquisição/contratação feitas por esta, desde a fase de 
consulta a fornecedores até à receção da respetiva fatura, assegurando assim o respeito por 
todos os trâmites legais exigidos. 

 

 
 
 

7 – PREVENÇÃO DE CONFLITOS DE INTERESSES 
 

Os membros do Conselho de Administração não intervêm nas decisões que envolvam os próprios 
interesses, nem aprovam as próprias despesas. 

 
Também não detêm qualquer participação patrimonial na Ambifaro, nem possuem qualquer relação 
com fornecedores, clientes e outras entidades que possam gerar conflitos de interesse. 

 

 
 
 

8 – SÍTIO DE INTERNET 
 

A Ambifaro, E.M. tem uma página eletrónica oficial no sítio: <http://www.ambifaro.pt> tendo 
também uma página na rede social Facebook em <www.facebook/Ambifaro> onde divulga várias 
informações referentes à empresa e tem uma página eletrónica exclusiva para o edifício do mercado 
municipal no sitio: <http://www.ambifaro.pt> 
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